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Anexo VII 
 
 

O artº 2º passa a ter a seguinte redação: 

Requisitos para o Quadro de Excelência: 

Constituem cumulativamente requisitos para admissão ao Quadro de Excelência:  

1-Os alunos que tenham obtido: 

a) No 1º e 2º anos a menção qualitativa de Muito Bom, a três disciplinas (entre as 

disciplinas de Português, Matemática, Estudo do Meio e Expressões) e Bom à 

restante e Satisfaz Bem a Apoio ao Estudo e Oferta Complementar. 

b) No 3º ano, a partir do ano letivo 2015/2016, a menção qualitativa de Muito Bom, 

a quatro disciplinas (entre as disciplinas de Português, Matemática, Inglês, Estudo 

do Meio e Expressões) e Bom à restante e Satisfaz Bem a Apoio ao Estudo e 

Oferta Complementar. 

c) No 4º ano, até ao ano letivo 2015/2016, inclusive, média de 4,5 a Português e 

Matemática e Muito Bom a Estudo do Meio e Expressões e menção qualitativa de 

Satisfaz Bem a Apoio ao Estudo e Oferta Complementar. No caso de o aluno obter 

média de 5, simultaneamente a Português e Matemática, poderá obter a 

classificação de Bom a Estudo do Meio ou Expressões, mantendo-se a menção 

qualitativa de Satisfaz Bem a Apoio ao estudo e Oferta Complementar. 

d) No 4º ano, a partir do ano letivo 2016/2017, média de 4,5 a Português, 

Matemática e Muito Bom a Inglês, Estudo do Meio e Expressões e menção 

qualitativa de Satisfaz Bem a Apoio ao Estudo e Oferta Complementar. No caso de 

o aluno obter média de 5, simultaneamente a Português e Matemática, poderá 

obter a classificação de Bom a Inglês, Estudo do Meio ou Expressões, mantendo-

se a menção qualitativa de Satisfaz Bem a Apoio ao estudo e Oferta 

Complementar. 

e) No 2º e no 3º Ciclos, tenham obtido, no final de cada período, 4,5 de média a 

todas as disciplinas; e Satisfaz Bastante a Educação para a Cidadania, não 

podendo obter qualquer classificação igual ou inferior a 3, nem menção 

qualitativa inferior a Satisfaz Bem. 

f) Não possuir faltas injustificadas; 

g) Desenvolver um bom relacionamento com os diversos elementos da comunidade 

escolar, não podendo os alunos ter qualquer participação disciplinar ou ter sido 

objeto de procedimento disciplinar    

2- Os requisitos em análise são objeto da mesma valoração. 
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O artº 9º passa a ter a seguinte redação:  

Reclamações 

1-O encarregado de educação pode apresentar reclamação fundamentada da não 
distinção do seu educando no Quadro de Mérito no prazo de 10 dias úteis, após a 

afixação do quadro geral. 

 
2-A decisão da reclamação é proferida pelo Diretor no prazo de 5 dias úteis. 

 

O último artigo (artº 10º) – Disposições Finais e Transitórias, passa a ter a 

seguinte redação:  

1- Qualquer caso omisso será resolvido pelo Conselho Pedagógico, após apreciação e 

emissão de parecer pelo Departamento do 1º Ciclo/Conselho de Turma proponente.  

2- Ao presente regulamento podem, no início de cada ano escolar, ser introduzidas 

alterações julgadas por convenientes, pelo Conselho Pedagógico e aprovadas pelo 

Conselho Geral.  

3- Este Regulamento será comunicado a todos os membros da Comunidade Escolar e 

integrará o Regulamento Interno do Agrupamento, como Anexo VII. 

4- O presente Regulamento entrou em vigor após a sua aprovação e começou a produzir 

efeitos a partir do ano letivo de 2010/11, com as alterações que, anualmente, têm vindo a 

ser introduzidas. 

 

50 Quadro de Mérito 
 
2. Após a avaliação sumativa final de cada um dos períodos é afixado, em local próprio, o 
nome dos alunos nas condições previstas no Regulamento do Quadro de Mérito. 
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40  
Deve-se acrescentar que a disciplina de EMRC e/ou outras confissões, Educação para a 
Cidadania e outras disciplinas de Oferta Complementar não são consideradas para efeito 
de progressão de ano e conclusão de ciclo. 
 

 
Desp. 17-A/ 
2015 de 22 
set 

38  
Apoio ao Estudo 2º ciclo: 
 
Ponto 2.1.: Este Apoio ao Estudo, conforme definido superiormente requer a aceitação 
do encarregado de educação, sendo no entanto de oferta obrigatória por parte da 
escola, mas quando há autorização do encarregado de educação passa a haver 
obrigatoriedade de frequência por parte do aluno. 
 

 
 
Desp. 17-A/ 
2015 de 22 
set 
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